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RESUMO 

 

O presente trabalho tem o objetivo apresentar argumentos relacionados com a 

flexibilização das normas trabalhistas, iniciando com a delimitação do conceito de 

flexibilização e seus limites na Constituição Federal de 1988. Por meio da utilização da 

metodologia de pesquisa exploratória, bibliográfica, doutrinária e jurisprudencial, assentada no 

método hipotético dedutivo, com o levantamento de posicionamentos a respeito da 

flexibilização dos direitos trabalhistas e sua aplicabilidade, conclui-se que é notória a polêmica 

que o tema vem causando no mundo jurídico, devido à criação de uma nova norma que prestigia 

a menor rigidez no ordenamento jurídico. Concluiu-se ainda que ao mesmo tempo em que a 

flexibilização no Direito do Trabalho possibilita que o sistema econômico prossiga seu 

desenvolvimento em moldes socialmente aceitáveis, ela o faz sem afrontar valores relevantes 

para a sociedade, proporcionando o progresso das instituições capitalistas juntamente com 

melhoria das condições sociais dos trabalhadores. 

Palavras-Chave: Normas Trabalhistas; Direito do Trabalho; Flexibilização; 

Trabalhadores; Limites da Flexibilização. 
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ABSTRACT 

 

 

This paper aims to present arguments related to the flexibilization of labor norms, 

starting with the delimitation of the concept of flexibilization and its limits in the Federal 

Constitution of 1988. Through the use of exploratory, bibliographical, doctrinal and 

jurisprudential research methodology, based on In the deductive hypothetical method, with the 

survey of positions on the flexibility of labor rights and their applicability, it is concluded that 

the controversy that the subject has been causing in the legal world is notorious, due to the 

creation of a new norm that honors the less rigidity. in the legal system. At the same time, it is 

concluded that, while flexibility in labor law enables the economic system to continue its 

development in socially acceptable ways, it does so without confronting relevant values for 

society, providing the progress of capitalist institutions along with improving social conditions 

of workers. 

Keywords: Labor Standards; Labor law; Flexibility; Workers; Limits of Flexibility. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Direito do Trabalho é tratado como uma grande conquista de evolução na sociedade. 

A importância desta ciência do direito é bastante relevante, ainda mais por ter a 

responsabilidade de garantir aos trabalhadores direitos e garantias fundamentais para um 

trabalho com dignidade. Certo afirmar, que diante de um mundo globalizado as novas 

exigências da sociedade trazem consigo alterações na realidade socialista, especialmente de 

natureza econômica, tendo assim o Direito do Trabalho diversas modificações com o intuito de 

se adequar. Esta adaptação tem sido permitida partindo da flexibilização das normas 

trabalhistas, a qual é possível através das negociações coletivas. 

Desta forma, o principal objetivo do presente trabalho é fornecer argumentos 

relacionados com a flexibilização das normas trabalhistas, visando mesmo que de maneira 

reflexiva, analisar sobre a validade ou não da flexibilização e seus limites no Direito do 

Trabalho. 

A flexibilização com o objetivo de harmonizar as oscilações, trouxe consigo a criação 

de algumas regras alternativas, não deixando de conceber ao trabalhador o mínimo existencial 

para seu sustento com dignidade. 

Com tamanha repercussão, válido abordar a diferença da flexibilização com a 

desregulamentação, onde a primeira altera alguns direitos devido às mudanças no mercado de 
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trabalho, onde o trabalhador está ciente da negociação, quanto ao segundo que se refere a 

supressões impostas pelo Estado ou empresa. Tema de grande relevância social trouxe consigo 

notória polêmica no mundo jurídico ao que diz respeito aos seus limites. 

Como uma verdadeira exceção no sistema jurídico, é admitida na Constituição Federal 

de 1988, por meio de negociação coletiva, somente nas hipóteses do artigo 7º, incisos VI, XIII 

e XIX, para convencionar condições de trabalho inferiores, com a devida justificativa, 

respeitando a proteção e a dignidade do trabalhador. Portanto, a abordagem do referido tema se 

faz necessária, pois é de suma importância que a sociedade entenda o que é a flexibilização e a 

sua limitação frente à Carta Magna. 

A metodologia a ser utilizada na realização deste trabalho consiste, em pesquisa 

exploratória, a qual tem como objetivo a modificação e o esclarecimento de conceitos e ideias 

por intermédio da precisa formulação de problemáticas e hipóteses abertas para futuros estudos, 

proporcionando um panorama generalizado acerca de fato determinado. 

A revisão bibliográfica deverá apresentar conceitos formulados por autores 

consagrados, sendo estendida, ainda, aos recentes trabalhos acadêmicos produzidos por 

pesquisadores individuais e ligados às universidades, e por meio de pesquisa exploratória e 

bibliográfica doutrinária e jurisprudencial, assentada no método hipotético dedutivo, buscar-se-

á realizar o levantamento dos posicionamentos a respeito da flexibilização dos direitos 

trabalhistas bem como acerca dos limites e possibilidades da negociação coletiva.  

 

1. CONCEITO DE FLEXIBILIZAÇÃO DAS NORMAS TRABALHISTAS E SUAS 

HIPÓTESES NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Com a atual desestabilização da economia e a política interna dos países, os altos 

índices de desemprego não param de aumentar, fazendo-se urgente a adoção de medidas que 

se adéquem aos interesses empresariais as necessidades profissionais. Constituindo assim, 

uma flexibilização de determinados preceitos rígidos ou de criação de regras alternativas para 

justificar a manutenção da saúde da empresa e garantia da fonte de emprego. 

Para definir o conceito de flexibilização das normas trabalhistas, Cassar esclarece: 

 

Flexibilizar pressupõe a manutenção da intervenção estatal nas relações trabalhistas 

estabelecendo as condições mínimas de trabalho, sem as quais não se pode conceber 

a vida do trabalhador com dignidade (mínimo existencial), mas autorizando, em 

determinados casos, exceções ou regras menos rígidas, de forma que possibilite a 

manutenção da empresa e dos empregos. (CASSAR, 2018. p. 48) 
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O Direito do Trabalho com regras um pouco mais flexíveis, aberto a mudanças, 

adaptável à nova situação econômica mundial e de cada empresa, passa assim a buscar um 

paradigma. 

O estimado jurista brasileiro e Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Godinho 

apresenta o conceito da flexibilização das normas trabalhistas da seguinte forma: 

 

Por flexibilização trabalhista entende-se a possibilidade jurídica, estipulada por 

norma estatal ou por norma coletiva negociada, de atenuação da força imperativa 

das normas componentes do Direito do Trabalho, de modo a mitigar a amplitude de 

seus comandos e/ou os parâmetros próprios para a sua incidência. Ou seja, trata-se 

da diminuição da imperatividade das normas jus trabalhistas ou da amplitude de 

seus efeitos, em conformidade com a autorização fixada por norma heterônoma 
estatal ou por norma coletiva negociada. (DELGADO, 2015. p. 68) 

 

Perfazendo assim, a flexibilização consiste em um agrupamento de medidas 

destinadas a atribuir no Direito Trabalhista, novos dispositivos capazes de harmonizá-lo com 

as oscilações decorrentes de fatores que afetam diretamente a economia e a sociedade com os 

impactos ligados na empresa e no empregado. 

A evolução do Direito do Trabalho não dá margem há um desrespeito às garantias já 

conquistadas pelos trabalhadores, e a sua dignidade, pois estão de forma ampla e seguramente 

garantidas pela Constituição Federal. 

Em nossa Lei Maior, a flexibilização é prevista apenas para três hipóteses 

específicas: 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943)  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; (BRASIL. Acesso em: 13/04/2019) 

 

Onde que por meio do sistema jurídico, sempre sob tutela sindical permite-se 

convencionar condições de trabalho inferiores, sempre com a devida motivação e 

comprovação que a medida adotada justifica a proteção do próprio trabalho do empregado. 

Assim mostra atual jurisprudência: 

 

RO DO MPT. AÇÃO ANULATÓRIA. PROCESSO ANTERIOR À LEI 

13.467/2017. ACORDO COLETIVO QUE REGULARIZOU O SISTEMA DE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art478%C2%A72
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TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ART. 7º, XIV, DA CF. 

ALEGADA RENÚNCIA A DIREITOS PRETÉRITOS. TRANSAÇÃO 

COLETIVA SINDICAL. Amplas são as possibilidades de validade e eficácia 

jurídicas das normas autônomas coletivas em face das normas heterônomas 

imperativas, à luz do princípio da adequação setorial negociada. Entretanto, essas 

possibilidades não são plenas e irrefreáveis, havendo limites objetivos à criatividade 

jurídica da negociação coletiva trabalhista. Desse modo, ela não prevalece se 

concretizada mediante ato estrito de renúncia ou se concernente a direitos revestidos 

de indisponibilidade absoluta (e não indisponibilidade relativa), os quais não podem 

ser transacionados nem mesmo por negociação sindical coletiva. Embora se possa, 
por um lado, vislumbrar que os empregados consentiram com a satisfação 

puramente parcial do direito ao pagamento de eventuais horas extras trabalhadas no 

período pretérito; por outra vista, a norma coletiva também representou a conquista 

de benefícios importantes para a categoria profissional. Neste ponto, importante 

sublinhar que a Constituição previu expressamente a hipótese de negociação 

coletiva autorizar a jornada de 8 horas para o trabalho realizado em turnos 

ininterruptos de revezamento (art. 7º, XIV, da CF). Mantém-se, pois, a decisão do 

Tribunal Regional, que considerou válida a norma coletiva questionada pelo 

Ministério Público do Trabalho. Recurso ordinário conhecido e desprovido. 

(TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Acesso em: 13/04/2019) 

 

Por conseguinte, não há como nessa conjuntura, considerar que o acordo coletivo 

envolveu direito indisponível, em virtude da relação ao objeto do ajuste, no caso, as horas 

extras, há clara incerteza subjetiva quanto ao devido realmente. Desse modo, a negociação 

coletiva, ao dispor uma solução razoável para a questão, gerou benefícios para ambas as 

partes, trazendo segurança jurídica e servindo de mecanismo eficaz para o cumprimento de 

uma das principais funções do Direito Coletivo do Trabalho, que é a pacificação de conflitos 

de natureza sociocoletiva.  

Sobre a matéria, destaca-se a Súmula 423 do TST, versando sobre hipótese que a 

Constituição Federal autorizou a flexibilização por meio de negociação coletiva: 

 

Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada há oito horas por meio de 

regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de 

revezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras. (BRASIL. 

Acesso em: 13/04/2019) 

 

O que não foi expressa em permitir que tal majoração pudesse ocorrer no curso do 

contrato de trabalho, então a OJ nº 275 da SDI-I do TST, de forma correta, determina o 

pagamento da sétima e oitava horas, como extras, acrescidas do respectivo adicional, quando 

inexistir instrumento coletivo fixando jornada diversa da prevista no art. 7º, XIV, da CRFB. 

Nesse sentido, Cassar destaca: 

 

Importante destacar que a flexibilização responsável e não abusiva é fundamental 
para a viabilização de algumas relações de trabalho, sempre analisada pela ótica 

constitucional, sob a interpretação conforme os princípios da proteção ao 

trabalhador. É imprescindível que, ante o imperativo da eficácia econômica, a 
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flexibilização deve estar atrelada à exigência de uma ética de justiça social, 

inspirada em uma ordem democrática que conserve o exercício de direitos 

fundamentais. (CASSAR, 2018. p. 48) 

 

Diante do exposto, flexibilizar infere a manutenção da intervenção estatal nas 

relações trabalhistas estabelecendo as condições mínimas de trabalho, sem as quais não se 

pode idealizar a vida do trabalhador com dignidade esperada, mas autorizando em 

determinados casos, com exceções ou regras menos rígidas, de forma que possibilite a 

manutenção e conservação da empresa e dos empregos. Segundo o mestre Nascimento 

mostra: 

 

a flexibilização das normas trabalhistas não prejudica a função protetora do Direito 

do Trabalho, uma vez que direitos como os da personalidade não são atacados por 

esta nova tendência, pois a proteção ao trabalhador esta Constitucionalmente 

garantida através do princípio da dignidade humana, sendo estes valores que se 

sobrepõe ao plano contratual. (NASCIMENTO, 2014. p. 178) 

 

Como pode ser visto em decisão recente, o direito do trabalhador não foi violado: 

 

Ementa: - se, portanto, de inovação recursal. Ademais, o aresto colacionado no 
recurso de revista é proveniente do mesmo TRT, não se enquadrando na hipótese da 

alínea a do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. III 

– RR-RECLAMANTE. LEI Nº 13.015 /2014. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 

DO TST. SUPRESSÃO POR NORMA COLETIVA. ANTERIOR À LEI Nº 13.467 

/17. 1 - O art. 7º, "caput", da CF/88 prevê o direito fundamental à melhoria da 

condição social dos trabalhadores urbanos e rurais, positivação do princípio da 

proteção (núcleo essencial do Direito do Trabalho), do qual é desdobramento o 

princípio do não retrocesso. 2 -, destaca o Ministro Augusto César Leite de Carvalho: 

"(...) o art. 7º da Constituição Federal revela-se como uma centelha de proteção ao 

trabalhador a deflagrar um programa ascendente, sempre ascendente, de afirmação 

dos direitos fundamentais. Quando o caput do mencionado preceito constitucional 
enuncia que irá detalhar o conteúdo indisponível de uma relação de emprego, e de 

logo põe a salvo ' outros direitos que visem à melhoria de sua condição social', atende 

a um postulado imanente aos direitos fundamentais: a proibição de retrocesso." E 

ainda do mesmo autor: "(...) A partir de tal preceito, todo o sistema jurídico-

trabalhista, seja no plano constitucional ou mesmo legal, dispõe sobre o conteúdo 

mínimo do contrato de emprego, reservando a outras normas ou mesmo cláusulas 

contratuais a tarefa de alargar a proteção do trabalhador subordinado. À sociedade, 

por meio da atuação legislativa ou de outros centros de positivação jurídica, cabe 

estabelecer os limites que suportará na consecução desse propósito de expandir a 

tutela. A pretensão expansionista, no sentido da proteção sempre maior, importa, em 

contraface e por definição, a vedação do retrocesso". (Direito do Trabalho. Data de 

publicação: 14/09/2018) 

 

A regra da aplicação da norma mais favorável ao trabalhador, proteção e melhoria 

de condições sociais de trabalho não foi modificada a nenhum momento, sendo essas decisões 

judiciais, referências importantes para a construção do direito. 
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2. FLEXIBILIZAÇÃO E DESREGULAMENTAÇÃO 

 

Diante de tamanha repercussão que a Reforma Trabalhista teve, julga-se de grande 

relevância abordar o tema da flexibilização e desregulamentação trabalhista. Conforme 

conceitua Martins: 

 

A flexibilização das condições de trabalho é um conjunto de regras que têm por 

objeto instituir mecanismos tendentes a compatibilizar as mudanças de ordem 

econômica, tecnológica ou social existentes na relação entre o capital e o trabalho. 
Visa a flexibilização assegurar um conjunto de regras mínimas ao trabalhador e, em 

contrapartida, a sobrevivência da empresa, por meio da modificação de comandos 

legais, procurando garantir aos trabalhadores certos direitos mínimos e ao 

empregador a possibilidade de adaptação de seu negócio, mormente em épocas de 

crise econômica. (MARTINS, 2012. Acesso em: 13/04/2019) 

 

A flexibilização é admitida, mas deve ser utilizada com cautela e apenas em caso de 

real e comprovada necessidade de recuperação da empresa, analisando todo o contexto com 

cautela, sendo uma forma de amenizar a rigidez de certas normas jurídicas. 

A desregulamentação por sua vez refere-se como um fenômeno que realiza a 

supressão de determinadas normas jurídicas, em especial as estatais, pertinentes à 

regulamentação das relações de trabalho na qual os próprios autores estabelecer as regras. 

Sobre o assunto Martins aduz:  

 

Não se confunde flexibilização com desregulamentação. Desregulamentar significa 

desprover de normas heterônomas as relações de trabalho. Na desregulamentação o 

Estado deixa de intervir na área trabalhista, não havendo limites na lei para questões 

trabalhistas, que ficam a cargo da negociação individual ou coletiva. Na 

desregulamentação a lei simplesmente deixa de existir. Na flexibilização, são 

alteradas as regras existentes, diminuindo a intervenção do Estado, porém 

garantindo um mínimo indispensável de proteção ao empregado, para que este possa 

sobreviver, sendo a proteção mínima necessária. A flexibilização é feita com a 

participação do sindicato. Em certos casos, porém, é permitida a negociação coletiva 
para modificar alguns direitos, como reduzir salários, reduzir e compensar jornada 

de trabalho, como ocorre nas crises econômicas. (MARTINS, 2002. p. 15) 

 

Consequentemente, a palavra desregulamentação é utilizada para se referir à 

derrogações imposta pelo Estado ou pelo empregador, influenciando nos benefícios 

trabalhistas, sem participação da vontade do trabalhador, quanto na flexibilização é uma 

modificação da situação do trabalhador, alterando seus direitos, devido as modificações do 

mercado de trabalho, mas tendo suas garantias mínimas garantidas, com o acompanhamento 

do sindicato. 
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3. FLEXIBILIZAÇÃO E O DIREITO DO TRABALHO 

 

O direito do trabalho sofre influência direta das mudanças e transformações no 

campo econômico, social e político. Notadamente ou não, ou liguem o termo a flexibilização 

trabalhista e os Direitos Trabalhistas no Brasil, já vem sofrendo as consequências destas 

ações. 

Tema atual de grande relevância social, refere-se à possibilidade, aos limites e à 

adoção da flexibilização nas relações de trabalho, Borges diz: 

 

O Direito do Trabalho analisado pela flexibilização, afigura como instrumento para 

controlar as exigências de um tempo novo, apropriado à realidade mundial e 
condizente com a evolução das normas trabalhistas, de acordo com as necessidades 

atuais. (BORGES. Acesso em: 13/04/2019) 

 

Os avanços das conquistas trabalhistas tornaram-se muito onerosos para as empresas 

provocando inevitáveis cortes e como consequência o desemprego. Para Pastore (p. 465, 1995) 

referindo-se aos encargos sociais, sustenta que “o Brasil é considerado o campeão de impostos 

e de encargos sociais, sendo um país de encargos altos e salários baixos, o que faz o trabalhador 

receber pouco e custar muito mais para a empresa”, o que tende a aumentar em decorrência da 

grave crise na economia brasileira. A desembargadora Cassar acredita que: 

 

Com a transmutação da economia mundial e o consequente enfraquecimento da 

política interna de cada país, dos altos índices de desemprego mundial e de 

subempregos de milhões de pessoas, mister a adoção de medidas que harmonizem 

os interesses empresariais com as necessidades profissionais, justificando a 

flexibilização de determinados preceitos rígidos ou de criação de regras alternativas 

para justificar a manutenção da saúde da empresa e da fonte de emprego. (CASSAR, 

2018. p. 48) 

  

Para Darcanchy, flexibilização do direito do trabalho é: 

 

instrumento de política social caracterizado pela adaptação constante das normas 

jurídicas à realidade econômica, social e institucional, mediante intensa participação 

de trabalhadores e empresários, para eficaz regulação do mercado de trabalho, tendo 

como objetivos o desenvolvimento econômico e o progresso social. 

(DARCANCHY, 2002) 

 

Acreditando assim, na possibilidade de flexibilizar os direitos trabalhistas sem que o 

trabalhador não venha a ser explorado. 

Em contrapartida, é considerada pelos trabalhadores e alguns doutrinadores como 

economicamente prejudicial, contrária ao interesse de todos os assalariados, constituindo um 
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impedimento à melhoria de suas condições sociais e à geração de empregos fixos. Nesse 

pensamento, o especialista em Direito do Trabalho, Chohfi aponta: 

 

não se pode olvidar o abuso frequente de negociação de verbas trabalhistas que 

visam a prejudicar o trabalhador, sem qualquer benefício em contrapartida, ou que 

interferem em direitos de interesse comum da sociedade. Nestes casos, a 

flexibilização é considerada ilegal e as empresas são obrigadas a quitar todos os 

direitos não observados, em razão da pretensa negociação coletiva. (CHOHFI, 2011. 

p. 54) 

 

Neste âmbito, ficam excluídas as garantias legais mínimas fixadas em lei para o 

respeito à dignidade do trabalhador e o cumprimento dos objetivos constitucionais relacionados 

aos direitos sociais. Cunha vai mais além e destaca: 

 

o conceito de ordem pública trabalhista não é mais absoluto, mas relativo. Se 

anteriormente admitia-se que a norma mais favorável fosse aplicada, independente de 

sua hierarquia, em face das exigências de flexibilização, haverá que se admitir a 
relatividade da ordem pública trabalhista. Desse modo, normas asseguradoras de 

benefícios traduzem-se em direitos, mas direitos passíveis de renúncia e transação, 

desde que manifestada a vontade através de procedimentos idôneos. (CUNHA, 2010. 

p. 57) 

 

Nessa perspectiva, direito do trabalho flexibilizado, não se pode mais dizer que o 

fundamental princiṕio da norma mais favorável seja o traço de referência dessa disciplina. 

Para os autores Baltar e Krein: “a flexibilização é sinônimo de precarização do 

trabalho, resultando em simples ampliação da liberdade de ação da empresa em um contexto 

desfavorável aos trabalhadores” (BALTAR. Acesso em: 10/12/2016), tornando os 

empregados mais vulneráveis ao empregador, pois restringe os direitos trabalhistas 

concedidos em um contrato de trabalho limitado, tendendo-se a abrir uma brecha capaz de 

impulsionar um processo radical de corte de direitos trabalhistas e sociais, deixando claro que 

a tentativa de flexibilização é uma forma velada de acabar com os direitos dos trabalhadores. 

O que não pode deixar de observar é que, após fases de conquista, o Direito do 

Trabalho passa por uma fase de adaptação à realidade, modernizando as relações trabalhistas 

do país, se adequando à realidade, desse modo à condição de um sistema funcional, está 

alicerçada no equilíbrio das diversas alterações que ocorre. 
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4. LIMITES DA FLEXIBILIZAÇÃO NO DIREITO DO TRABALHO 

 

A flexibilização no Direito Trabalhista, mesmo que por meio da negociação coletiva, 

e ainda admitida na Constituição Federal de 1988, contudo é considerada uma verdadeira 

exceção ao sistema jurídico. Embora essa autonomia seja reconhecida no poder jurídico, ela 

não é ilimitada, obrigando-se a cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Estado. 

Na Carta Magna, a prerrogativa de flexibilizar, foi atribuída somente às hipóteses do 

artigo 7º, incisos VI, XIII, e XIV, em que por meio da negociação coletiva, permite-se 

convencionar condições de trabalho inferiores, onde por sua vez, o sindicato da categoria 

econômica deve estar presente, diligenciando o contrato firmado na convenção, conforme 

expresso na Constituição Federal, art. 8º, incisos: 

 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

(BRASIL. Acesso em: 13/04/2019) 

 

O que de qualquer forma, essa medida deve ser devidamente justificada, respeitando 

a proteção do trabalhador, por um tempo determinado essa redução de direitos, procurando 

evitar as dispensas coletivas. 

No que diz respeito à jornada de trabalho e intervalo intrajornada, o Art. 611-A da 

CLT, dispõe que: 

 

A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei 

quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 
III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas; (BRASIL. Acesso em: 13/04/2019) 

 

Rememorando, que não poderá deixar de observar os incisos III e VI do art. 8º da 

CRFB/88, firmando assim, a limitação da negociação.  

Na questão de prevalência do acordado sobre o legislado, refere-se ao 

estabelecimento das normas mais favoráveis, princípio fundamental do direito do trabalhador, 

como mostra jurisprudência: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - ACORDO 

COLETIVO - LIMITES À NEGOCIAÇÃO COLETIVA. A Constituição Federal 

de 1988, em seu art. 7º, XXVI, ao permitir que as categorias profissionais e 

econômicas disciplinem as relações por ela travadas, não o fez de maneira a 
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possibilitar o vilipêndio a direitos indisponíveis dos trabalhadores. Dessa forma, o 

negociado somente se afigurará passível de se sobrepor a norma já existente, 

naquelas situações em que ausente a afronta aos direitos antes assegurados, o que 

não ocorre no caso dos autos, em que se trata de disposição menos benéfica - ainda 

que erigida em norma coletiva - não tendo o condão de suprimir direito 

legitimamente incorporado ao patrimônio jurídico dos obreiros. Agravo de 

instrumento desprovido. (TST - AIRR: 299408520035170008 29940-

85.2003.5.17.0008) 

  

Embora a convenção coletiva seja reconhecida pela Constituição Federal como 

direitos dos trabalhadores, as entidades sindicais não são titulares de soberania, para que 

possam estabelecer regras que contrariem as leis, afrontando assim o ordenamento jurídico, 

para maior aclaração, Passaia (2007, p. 78) prossegue: 

 

Só poderão restringir direitos trabalhistas se houver autorização legal para tanto. 

Ainda assim, isso não é uma autorização para se reduzir ou até mesmo excluir o direito 

posto em negociação, pois quando a própria lei autorizar se negociar tal parcela, deve 

ser levado em conta todos os princípios que tutelam a dignidade da pessoa humana, 

pois não se pode esquecer que muitos direitos trabalhistas são considerados direitos 

fundamentais, sendo uma questão delicada de se negociar. 

 

Naturalmente, se a negociação coletiva for exercida com o fim de melhorar as 

condições sociais do trabalhador, não terá afronta nem violação à legislação. Seguindo o 

mesmo contexto, o mestre em Direito Fundamental no Contrato de Trabalho, Vecchi 

assegura: 

 

A flexibilização existe, isso não se discute, pois a própria Constituição assim a 

permite em algumas parcelas, mas não se pode flexibilizar outras parcelas além do 

que está expressamente autorizado, e referente as hipóteses expressamente 

previstas, não é dado uma carta em branco, pois trata-se de uma restrição a um 

direito fundamental, devendo assim passar obrigatoriamente por critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, pois o núcleo essencial do direito negociado 
deve ser respeitado. (VECCHI, 2007. p. 208) 

 

Neste contexto, o instituto de negociação coletiva é reconhecido, sendo seu papel 

fundamental para melhoria das condições sociais dos empregados, tendo sua prevalência 

quando estabelecer de forma mais favorável ao trabalhador. Para maior compreensão, a 

interpretação feita por tribunal, adaptando a norma às situações de fato, explana-se do 

seguinte entendimento: 

 
CONVENÇAO OU ACORDO COLETIVO. REDUÇAO DE DIREITOS. LIMITES 

DE ADMISSIBILIDADE. A ressalva ao princípio da irredutibilidade do salário, 

contemplada no art. 7º, VI, da Constituição Federal, não implica autorização aos 

sindicatos para livremente transigirem acerca dos direitos individuais dos 

integrantes da categoria, em qualquer circunstância (partindo do pressuposto de que, 

permitida a redução de salário, que é o direito básico do trabalhador, autorizada 



DIREITO, DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA                                                                                  ISSN 2764-4812 

                                                                                                                                          VOLUME 1, Nº 1 – 2022 

____________________________________________                                                        Pág: 47 - 61  

resultaria a redução de qualquer outro direito trabalhista, situado em nível inferior 

de essencialidade). A permissão para redução de direitos previstos na Constituição 

Federal ou na legislação infraconstitucional deve ser entendida no contexto das 

garantias instituídas em favor do trabalhador e de seus dependentes e da preservação 

dos "valores sociais do trabalho", que constituem princípio fundamental da 

República (CF, art. 1º. IV). Assim, a redução de direitos só pode ser aceita como 

medida de caráter excepcional, justificada pelas dificuldades financeiras ou 

operacionais enfrentadas pela empresa ou pelo segmento econômico (e revogável, 

assim, quando cessadas tais dificuldades). Só nessas condições o acordo ou 

convenção coletiva se legitima, tornando impositivo seu reconhecimento (CF, art. 
7º, XXVI). Qualquer acordo coletivo de redução de direitos trabalhistas deve 

observar tais parâmetros, sendo inválido e ineficaz quando não o fizer. (TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO. Acesso em: 13/04/2019) 

 

Observa-se em todo contexto, que a autonomia exercida por meio da negociação 

coletiva, dando origem às convenções coletivas e os acordos, embora reconhecida pela Carta 

Magna, não é ilimitada, sua interpretação não pode ser feita de forma isolada, e sim considerar 

as normas envolvidas, devendo respeitar os limites do Estado. 

Os direitos sociais e trabalhistas mínimos assegurados na Constituição Federal, em 

regra não podem ser reduzidos, por ser considerado o patamar mínimo de existência digna. 

Quando se refere à possibilidade de estabelecer condições inferiores aos trabalhadores, tal 

hipótese deve ser considerada verdadeira exceção, exigindo a devida justificação 

demonstrando sua adequação à proteção do trabalho. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho teve por escopo o tratamento do instituto da flexibilização das 

normas trabalhistas, de forma que fortalecesse o conhecimento no ordenamento jurídico 

perante o tema, levando-se em consideração que a regulamentação acerca do assunto é 

bastante recente. 

Notório como o Direito do Trabalho se tornou um mecanismo essencial de 

sustentação do próprio sistema econômico-social, garantindo o progresso e o 

desenvolvimento social e humanitário. Uma verdadeira conquista obtida na história, 

exercendo papel fundamental ao garantir condições mínimas de vida aos trabalhadores, 

assegurando a dignidade da pessoa humana e evitando abusos daqueles que detém poder 

econômico pode causar. Com as novas exigências da sociedade, e do mundo globalizado, as 

crises econômicas influenciaram de tal modo às relações trabalhistas, que exigiram uma 

revisão das normas trabalhistas rígidas, com o objetivo de manter a competitividade e os 

lucros das empresas. 
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A flexibilização pode ser entendida como forma de amenizar o rigor, a rigidez da lei, 

com o aperfeiçoamento da disciplina das relações trabalhistas juntamente com a adaptação do 

sistema jurídico às necessidades dos tempos contemporâneos, deve ser utilizada com cautela 

e apenas em caso de real e comprovada necessidade da empresa, sendo obrigatória a 

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 

Quanto à desregulamentação, por sua vez, refere-se ao fato de suprimir normas 

pertinentes às relações de trabalho, onde o Estado deixa assim, de intervir, não havendo 

limites na lei para questões trabalhistas, que ficam a cargo da negociação individual ou 

coletiva. 

Os limites da flexibilização das normas trabalhistas estão em hipóteses específicas 

na Constituição Federal de 1988, no artigo 7.º, incisos VI, XIII e XIV, sendo uma exceção no 

sistema jurídico. Não obstante, mesmo a flexibilização prevista em nossa Carta Magna, não 

deve suprimir ou reduzir por total os direitos protetivos do trabalhador, especialmente no que 

se refere aos direitos fundamentais, sem justificativa relevante, apenas para manter os lucros 

das empresas. 

A flexibilização das normas trabalhistas deve ocorrer, com a participação dos 

sindicatos dos trabalhadores, com a negociação coletiva, para manter a saúde da empresa, e, 

por conseguinte, os empregos. Todavia, deve-se respeitar os direitos mínimos do trabalhador, 

inerentes à sua própria dignidade humana, sob pena de ferir os princípios constitucionais de 

proteção do trabalhador, onde que, independentemente de crise econômica, a essência do 

Direito do Trabalho é ser um instrumento de luta social que busca a tutela da dignidade da 

pessoa humana e a justiça social. 

Deste modo, ao mesmo tempo em que a flexibilização no Direito do Trabalho 

possibilita que o sistema econômico prossiga seu desenvolvimento em moldes socialmente 

aceitáveis, ela o faz sem afrontar valores relevantes para a sociedade, proporcionando assim 

o progresso das instituições capitalistas juntamente com melhoria das condições sociais dos 

trabalhadores. 
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